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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1105001/2025 

 
O MUNICÍPIO DE LAGOA D’ANTA/RN , TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA/RN, REALIZARÁ LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL 
Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, E DEMAIS LEGISLAÇÃO. E, AINDA, DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/  O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

• SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS. 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

 
14:00 DO DIA 09/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 
23:59 DO DIA 16/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
14:00 DO DIA 19/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURADAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
14:01 DO DIA 19/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/ 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
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1. DO OBJETO.  
1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARA Formação de Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Lagoa 
d'Anta/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação no lote que for de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sítio  
https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização dastransações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL LOCAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
4.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular 
no PORTAL LOCAL e que tenham capacidade de fornecimento conforme termo de 
referência – anexo I. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
4.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.8. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.8.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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4.8.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
4.9. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
4.12. O disposto nos itens 4.9.2 e 4.9.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.14. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
4.15. A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada 
pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.16. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 
OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

 
4.16.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.16.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.16.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.16.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.16.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.16.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar
 ocorrências posteriores; 

4.16.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.16.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1. Na presente licitação, as fases serão de acordo com o art. 17 da Lei 14.133/2021, ou 
seja, (I 

- preparatória; II - de divulgação do edital de licitação; III - de apresentação 
de propostas e lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de habilitação; 
VI - recursal; VII - de homologação) a fase de habilitação não sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento como previsto no art. 17, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital simultaneamente, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da
 proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

5.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
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para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
5.9.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

5.9.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresasde pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá oprosseguimento no certame, para aquele item; 

5.9.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens do edital sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1.1.  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

5.14.1.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, 
respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem
 acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
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disputa, sendo vedado: 
5.15.1.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 

5.15.1.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado 
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta 
inicial (no sistema) e final. 

6.5.1.O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência 
do disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 
Contudo, a Lei de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração 
deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. O descumprimento das 
regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas,  oferecer novos

 lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. Definida a melhor 

proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.13.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance   serão   consideradas   empatadas   com   

a   primeira   colocada. 
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7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. Só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 
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se faz jus ao benefício. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do 

tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1. contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximodefinido para a contratação; 

8.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração; 

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. (Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022). 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10.1.3. a exequibilidade poderá ser comprovada, quando for o caso, através 

de planilha de formação de custos e/ou notas fiscais de serviços executados, 

entre outros a ser solicitado pelo 

 pregoeiro. 
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8.11. Caso o pregoeiro julgar necessário, por meio de mensagem no sistema, será 

divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela secretaria demandante, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8.14.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 
no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 
solicitação. 

8.14.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.14.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.14.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.23.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) 
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

8.24. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
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quando for o caso. 

8.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
8.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.27. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

 
8.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhadapelos demais licitantes. 

8.28. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 

9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Conforme artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

9.5. A habilitação será verificada por meio do PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

- LOCAL, nos documentos por ele abrangidos anexados no ato do cadastramento 

da proposta válidos na data e hora da

 abertura do certame. 
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9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.6.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

PORTAL devidamente anexada juntamente a proposta de preços no prazo 

estabelecido para efeitos de complementação, serão enviados por meio do 

sistema através de diligência, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, sob pena de inabilitação, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro, válidos na data e hora da abertura do certame. 

9.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8. A verificação no PORTAL ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital e 

seus anexos, bem como no Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

9.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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9.9.3. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 

inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, 

por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já 

executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como 

determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o 

atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica 

capacidade inferior à exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 

00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do Decreto nº 

10.024/2019, está em consonância com a novel legislação. 

9.10.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.11.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1. 

9.12.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. COMO 

CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 

A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

9.13.1. Possuir Cadastro do Portal Bolsa Nacional de Compras e apresentar: 
 

9.13.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.13.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.13.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.13.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.13.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.13.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.13.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.14. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do PORTAL LOCAL, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

9.14.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do PORTAL LOCAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.14.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada no termo de referência – anexo I, 
para fins de habilitação, e: 
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9.8. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
9.10. Habilitação jurídica 
9.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.11. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11.3. Prova de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  

(FGTS); 
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9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

9.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.12. Qualificação Econômico-Financeira 

9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, bem como certidão de execução fiscal em nome do(s) sócio(s), ambos, 

datadas dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. 

9.12.2. Certidão emitida pela corregedoria do fórum da comarca sede da empresa, 

indicando os cartórios de protestos. 

9.12.3. Certidão Negativa do(s) Cartório(s) de Distribuição de Protestos da Sede 

da licitante emitida nos últimos trinta dias. 

 
9.13. Qualificação Técnica 

9.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

9.13.2. Declaração de idoneidade fornecida pela Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Lagoa d’Anta/RN, a ser solicitado pelo e-mail: 

adm.lagoadanta25@gmail.com 

9.13.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.13.4. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.13.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
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9.13.6. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

9.13.7. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.13.8. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

doscooperados que executarão o contrato; e 

 
10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02  

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ÚLTIMA FOLHA SER ASSINADA E AS 
DEMAIS RUBRICADAS PELO LICITANTE ou seu representante legal, para efeitos de 
classificação. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratadas preços deverão ser expressos 
em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 

10.2.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.5. Na proposta final, apresentar declaração expressa que iniciará a execução 
dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da ordem de serviço/compra informado na proposta final. Sob pena de 
desclassificação da proposta. 

10.6. Na proposta final, apresentar declaração expressa que disponibilizará veículo 
tipo 

frigorífico, e o mesmo deverá permanecer no local indicado pela Secretaria 
durante o período de recebimento/conferência e entrega dos mesmos. Sob pena de 
desclassificação da proposta. 

 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS.  
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer sobre a fase de 

julgamento de propostas será de 10 (dez) minutos e sobre a fase de habilitação 

será de 30 (trinta) minutos, conforme art. 40 da IN SEGES Nº 73/2022; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.O recurso 

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, 
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§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

15.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, 

Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23. 

15.6.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA/RN 

Rua Ver. Severino Guedes de Moura, n°69 – centro - Lagoa D’Anta/RN CEP 59.277-000 

CNPJ/MF nº 08.142.887/0001-64 

Centro Administrativo Palácio José Laurentino 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23 

15.7.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. Conforme art. 20 do Decreto nº 11.462/23. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

16.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta

 original.  

16.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. Conforme artigo 18, III, do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

16.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. Conforme artigo 18, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/23. 

16.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 

nº 11.462/23. 

 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes (Conforme art. 20, parágrafo único, 

do Decreto nº 11.462/23), que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

16.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.3. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

17.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

17.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

17.1.6. fraudar a licitação 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. O valor da multa deverá observar o disposto 

no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5.  Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.5.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.5.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. A sanção de 

impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 
17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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17.11. Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não 

dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será 

composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 

no órgão ou entidade. 

17.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

17.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.17. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
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firmadoTermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas na Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos na mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser até 12 (doze) meses contados 
da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta préviaao CADIN. 

18.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

21. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 
23. DO PAGAMENTO.  

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.   

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema  https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/. 
24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. Conforme 

§ 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras no 
endereço eletrônico  https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
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outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio  
https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. Não 
havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

 
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
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sanções cabíveis. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da plataforma onde 

ocorrerá a sessão https://sistema.localcontratacoespublicas.com.br/ 

 
24.13.A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA/RN, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros,salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Ed, Praça 05 de Abril - nº 180, Centro, Cep: 59.582-000, LAGOA D’ANTA/RN, nos 
dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vistafranqueada aos 
interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ANEXO IV – 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

LAGOA D’ANTA/RN, 21 de novembro de 2025 
 
 

 

Wyller Pacifico Batista da Costa 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO. 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das diversas secretarias 
do Município de Lagoa d'Anta/RN, conforme, quantidades e demais descrições dos itens a 
serem contratados, conforme lote abaixo: 

 
Item Cód. Especificação dos Produtos Qtd. Unidade P. Unitário Total 

Lote 01 

1 0023100 Açafrão em pó, embalado em embalagem plástica 
com 50g, contendo no rotulo a marca do produto, a 
gramatura, a data de validade e o lote. 

502,000000 PACOTES     

2 0023101 Açúcar Cristal, especial, origem vegetal: sacarose da 
cana de açúcar. embalagem primaria transparente, 
incolor, termossoldado, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. contendo 1 kg por 
pacote. prazo mínimo de validade: 8 meses a contar 
da data de entrega do produto 

9.800,000000 Quilogra     

3 0023102 Adoçante dietético líquido, tipo sucralose. 
Ingredientes: água, edulcorantes: sucralose e 
acessulfame de potássio. Embalagem de 100 ml, 
contendo identificação do produto, rótulo e prazo de 
validade mínima de 180 dias a contar da data da 
entrega do produto. 

120,000000 Unidades     

4 0023103 Alho, bulbo in natura, nacional, de primeira 
qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem, 
livre de resíduos, tamanho e cor uniforme, bem 
desenvolvido, isento de sujidade, parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

4.000,000000 Quilogra     

5 0023104 Arroz parboilizado, classe longo fino, tipo 1, de 
primeira qualidade. Acondicionado em embalagem 
plástica, com identificação do produto, peso líquido 
de 1 kg e com prazo de validade. 

  Quilogra     

6 0023105 Arroz parboilizado, integral, classe longo fino, tipo 1, 
de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica, com 
identificação do produto, peso líquido de 1 kg e com 
prazo de validade 

1.000,000000 Quilogra     

7 0023106 Arroz polido, grão longo, tipo 1, de primeira 
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
com identificação do produto, peso líquido de 1 kg e 
com prazo de validade 

6.000,000000 Quilogra 
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8 0023107 Aveia em flocos finos, 100% natural, embalagem de 
papelão ou plástico transparente   atóxico,   com   
rotulo identificando   o   produto,   marca   do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
Validade mínima de 8 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem com 165g 

3.700,000000 Unidades     

9 0023108 Biscoito doce tipo maisena sem lactose, produto 
industrializado, novo, de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, prazo de validade e peso 
líquido de 350 

4.500,000000 PACOTES     

10 0023110 Biscoito salgado tipo cream craker, dupla 
embalagem. Produto industrializado, novo, de 
primeira qualidade. Acondicionado em embalagem 
plástica com identificação do produto, prazo de 
validade e peso líquido de 350g. 

  PACOTES     

11 0023112 Biscoito salgado tipo cream craker, integral, dupla 
embalagem. Produto industrializado, novo, de 
primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, prazo de validade e peso 
líquido de 350g. 

600,000000 PACOTES     

12 0023113 Café em pó, torrado e moído, embalagem, com 
prazo de validade e peso líquido de 250g. 

4.000,000000 PACOTES     

13 0023114 Colorau, em pó, novo, de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica com peso 
líquido de 100g e prazo de validade. 

6.000,000000 PACOTES     

14 0023115 Feijão, tipo carioquinha, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor característica a 
variedade correspondente de grãos inteiros, sadios, 
novos, com umidade permitida de 15%, isento de 
material terroso, sujidades e misturas de outras 
espécies. Produto com identificação, peso líquido de 
1 kg e com prazo de validade. 

7.500,000000 Quilogra     

15 0023116 Feijão, tipo preto, tipo 1, constituído de mínimo 90% 
de grãos na cor característica a variedade 
correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, 
com umidade permitida de 15%, isento de material 
terroso, sujidades e misturas de outras espécies. 
Produto com identificação, peso líquido de 1 kg e 
com prazo de validade. 

7.500,000000 Quilogra     

16 0023117 Flocão de milho, novo, de primeira qualidade. 
Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 400g e prazo de validade. 

  PACOTES     

17 0023118 Folhas de louro, folhas desidrtadas. Embalagem 
plástica contendo a marca do produto, gramatura, 
data de validade e lote. Embalagem de 4g. 

664,000000 PACOTES     

18 0023119 Granola diet (zero açúcar), sem adição de açúcar, 
composta por mix de grãos. 
Embalagem plástica contendo a marca do produto, 
gramatura, data de validade e lote. Embalagem de 
230g. 

60,000000 PACOTES     

19 0023120 Leite em pó, integral, embalagem aluminizada, com 
identificação do produto, peso líquido 200g e prazo 
de validade. 

  PACOTES     

20 0023121 Leite em pó, desnatado, embalagem aluminizada, 
com identificação do produto, peso líquido 200g e 
prazo de validade. 

250,000000 PACOTES     



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA/RN 

Rua Ver. Severino Guedes de Moura, n°69 – centro - Lagoa D’Anta/RN CEP 59.277-000 

CNPJ/MF nº 08.142.887/0001-64 

Centro Administrativo Palácio José Laurentino 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

21 0023122 Leite em pó, integral, sem lactose, contendo 
vitaminas e minerais. 
Acondicionado em embalagem com identificação do 
produto, com peso líquido de 300g e prazo de 
validade. 

200,000000 PACOTES     

22 0023123 Fórmula infantil de seguimento, modificada em pó, 
indicada para a alimentação de crianças a partir dos 
6 meses até 12 meses de idade. com 
proteínas/caseína, enriquecida com dha e ara, 
nucleotídeos e prebióticos, 100% lactose. 
embalagem com 400g. na embalagem deverá conter 
os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, orientações para o preparo 
e diluição, número do lote, data de validade e 
quantidade do produto. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega. o produto deve possuir número de registro 
no ministério da saúde 

100,000000 Unidades 

    

23 0023124 Macarrão, tipo espaguete, à base de farinha, sem 
ovos, embalagem de 400g, com data de fabricação e 
prazo de validade, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e parasitas. 

9.216,000000 PACOTES     

24 0023125 Macarrão, tipo espaguete, sem glúten, embalagem 
de 400g, com data de fabricação e prazo de 
validade, fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. 

200,000000 PACOTES     

25 0023126 Macarrão, tipo espaguete, integral, embalagem de 
400g, com data de fabricação e prazo de validade, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitas. 

200,000000 PACOTES     

26 0023130 Milho de pipoca, tipo 1 em embalagem de polietileno 
de 500g, resistente, atóxica, com identificação do 
produto e do fabricante, data de fabricação e de 
validade. Livre de pragas e sujidades. 

500,000000 Embalage     

27 0023131 Milho, para o preparo de mungunzá, seco, 
processado em grãos crus, inteiros, com aspectos, 
cor, cheiro e sabor próprio, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. 
Acondicionado em saco plástico resistente, com 
peso líquido de 500g e prazo de validade. 

1.300,000000 PACOTES     

28 0023132 Óleo comestível vegetal de soja, refinado, sem 
colesterol. Garrafa com peso líquido de 900ml e 
prazo de validade 

3.000,000000 Unidades     

29 0023133 Orégano desidratado, constituído por folhas de 
espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, 
cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 100g, mara 
do fabricante e prazo de validade. 

900,000000 PACOTES     

30 0023134 Sal iodado, de mesa refinado pct 1kg, contendo sal 
iodado não tóxico de acordo com a legislação 
vigente 

1.200,000000 Quilogra     
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31 0023135 Tempero misto seco, acondicionado em embalagem 
pacote de 100g. Contendo os seguintesIngredientes: 
Fubá de milho, sal, cominho, pimenta do reino para 
temperos diversos, com identificação e marca do 
fabricante, e com validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação. 

648,000000 PACOTES     

32 0023136 Vinagre, de álcool, com acidez mínima de 4%, 
garrafa plástica com 500ml e com prazo de valiade. 

2.000,000000 Embalage     

Lote 2 

33 0023155 Abacaxi, de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, com polpa firme e intacta, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

9.925,000000 Quilogra     

34 0023156 Banana, tipo Pacovan apresentação em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
com polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

8.662,000000 Quilogra     

35 0023157 Batata doce, de primeira qualidade, bem 
desenvolvida, sem rama, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de 
origem, rachaduras e cortes, danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

5.500,000000 Quilogra     

36 0023158 Batata inglesa, lisa, de primeira e boa qualidade, 
firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, 
graúdas, sem danos físicos e mecânicos 
(rachaduras e cortes) oriundos do manuseio e 
transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

3.928,000000 Quilogra     

37 0023159 Beterraba, primeira qualidade, bem desenvolvida, 
compacta e firme, isenta de enfermidade e sujidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

741,000000 Quilogra     

38 0023160 Cebola branca, de primeira qualidade, tamanho 
médio, opaca e firme, sem lesão de origem física ou 
mecânica oriunda do manuseio e transporte e isenta 
de sujidades. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

4.800,000000 Quilogra     

39 0023161 Cenoura, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto 
e sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de 
sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

4.941,000000 Quilogra     
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40 0023162 Chuchu, de primeira, apresentando grau de 
maturação intermediaria tal que permita suportar a 
manipulação, com odor agradável e consistência 
firme, com polpa intacta, coloração e tamanhos 
uniformes típicos da variedade, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar a sua aparência 
e qualidade. Livre de materiais terrosos, e de 
resíduos de fertilizantes, parasitas e larvas, 
fisiologicamente desenvolvido, não lenhoso, bem 
formado, com coloração própria, em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

3.941,000000 Quilogra 

    

41 0023163 Coentro, folhas de cor verde, de primeira qualidade, 
frescas, aspecto e sabor próprios, isento de sinais 
de apodrecimento e sujidade de materiais terrosos. 
Acondicionado em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

3.750,000000 MAÇOS     

42 0023164 Couve folha, primeira qualidade, compacta e firme, 
sem lesões de origem física e mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades parasitas e larvas. 
Acondicionado em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

2.500,000000 MAÇOS     

43 0023165 Jerimum de leite, maduro, de boa qualidade, cheiro, 
aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isento 
de enfermidades com ausência de sujidades, 
parasitas, larvas e material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos. 

2.000,000000 Quilogra     

44 0023166 Laranja tipo comum, tipo pêra, fresca, de primeira 
qualidade, bem desenvolvida e madura, com 
tamanho e coloração uniformes, polpa firme e 
intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

  Quilogra     

45 0023167 Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, 
aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isenta 
de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem 

3.800,000000 Quilogra     

46 0023168 Mamão formosa, tipo formosa, de primeira 
qualidade, bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio de transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. 

4.500,000000 Quilogra     
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47 0023169 Melancia, redonda, bem desenvolvida e madura com 
polpa firme e intacta, graúda, tamanho e coloração 
uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

5.129,000000 Quilogra     

48 0023170 Melão, tipo japonês, de primeira qualidade, bem 
desenvolvido e maduro, com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa intacta e firme, acondicionado 
em caixa de papelão por kg. 

3.500,000000 Quilogra     

49 0023171 Pimentão verde, extra a, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica 
(perfurações e cortes). Acondicionado em 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 
pesagem. 

1.400,000000 Quilogra     

50 0023172 Tomate, maduro, de boa qualidade, graúdo, com 
polpa firme e intacta, isento de material terroso e 
umidade externa anormal, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionado em 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 
pesagem. 

3.600,000000 Quilogra 

    

Lote 03 

51 0023176 Carne bovina, tipo acém, congelada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionada em embalagem 
própria de 2 kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto até 
o momento do consumo, com selo do serviço 
estadual de inspeção de produtos de origem animal 
(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal 
(SIF). 

4.000,000000 Quilogra     

52 0023177 Carne bovina, moída, dianteira, congelada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria de 1 kg, transparente, atóxica, 
não violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do 
serviço estadual de inspeção de produtos de origem 
animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção 
federal (SIF). 

4.000,000000 Quilogra     

53 0023178 Carne bovina, tipo músculo, congelada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprios. 
Acondicionada em embalagem própria de 2 kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, com selo do serviço estadual de inspeção 
de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do 
serviço de inspeção federal (SIF). 

3.960,000000 Quilogra     

54 0023179 Costela bovina, de qualidade, resfriada ou in natura, 
com no máximo 15% de sebo e gordura. Com cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria, transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, Selo do serviço 
estadual de inspeção de produtos de origem animal 
(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal 
(SIF). 

2.500,000000 Quilogra     
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55 0023180 Peito de frango, de primeira qualidade, congelado, 
acondicionado em embalagem própria de 1kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, com selo do serviço estadual de inspeção 
de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do 
serviço de inspeção federal (SIF). 

8.000,000000 Quilogra     

56 0023181 Coxa e sobrecoxa de frango – De primeira 
qualidade, congelado, acondicionado em 
embalagem de 1 kg transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do 
serviço estadual de inspeção de produto de oriegem 
animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção 
federal (SIF). 

2.500,000000 Quilogra     

57 0023182 Filé de peito de frango sem osso – De primeira 
qualidade, congelado, acondicionado em 
embalagem de 1 kg transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do 
serviço estadual de inspeção de produto de oriegem 
animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção 
federal (SIF). 

2.000,000000 Quilogra     

58 0023187 Polpa de fruta, sabor acerola, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, 
com identificação do produto, prazo de validade, 
marca do fabricante e nº de registro no MAPA. 

2.972,000000 Quilogra 

    

59 0023188 Polpa de fruta, sabor cajá, acondicionada em 
embalagem plástica de 1 kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e nº de registro no 
MAPA. 

2.972,000000 Quilogra     

60 0023189 Polpa de fruta, sabor goiaba, acondicionada em 
embalagem plástica de 1 kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e nº de registro no 
MAPA. 

2.972,000000 Quilogra     

61 0023190 Polpa de fruta, sabor maracujá, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, 
com identificação do produto, prazo de validade, 
marca do fabricante e nº de registro no MAPA. 

2.972,000000 Quilogra     

62 0023191 Polpa de fruta, sabor uva, acondicionada em 
embalagem plástica de 1 kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e nº de registro no 
MAPA. 

2.972,000000 Quilogra     

63 0012096 AÇUCAR MASCAVO GRANULADO, 
acondicionado em pacote plástico integro resistente, 
vedado hermeticamente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedências. 
Número de lote data de fabricação, qualidade do 
produto, deverá apresentar a validade mínima de 6 
meses a partir da data da entrega, pacote de 1kg. 

600,000000 Quilogra     
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64 0023109 BISCOITO TIPO MAISENA, a base de 
farinha de trigo com açúcar. soro de leite, gordura 
vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 
enriquecido com vitaminas. embalagem 
individualizada em papel celofane em caixas de 
papelão a data de fabricação deverá estar em local 
visível da embalagem, não superior a 30 dias da 
data de entrega, bem como prazo de validade pct de 
350g. 

  PACOTES     

65 0023111 BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL, com 
composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal, 
Pacote com 350G. 

800,000000 Unidades     

66 0012132 FEIJÃO BRANCO, tipo macassar de 1ª qualidade 
embalagem de 1 kg. identificação do fabricante, 
prazo de validade, rotulagem nutricional de acordo 
com legislação vigente. 

4.800,000000 Quilogra     

67 0020257 LEITE FORMULA INFANTIL, usado em 
crianças de 0 a 6 meses de idade, tipo NAM 1 Fase, 
lata com 1.200g 

300,000000 Unidades     

68 0012145 LEITE FORMULA INFANTIL, usado em 
crianças de 6 meses a 1 ano de idade, tipo NAM 2 
Fase, lata com 800g 

300,000000 Unidades     

69 0023127 MACARRÃO PARA LASANHA 500g, com 
identificação do produto marca do fabricante data de 
fabricação e data de validade. 

300,000000 PACOTES     

70 0023128 MACARRÃO TALHARIM, massa com ovos, 
embalagens de 500g hemerticamente vedado e 
resistente, contendo data de fabricação e validade. 

300,000000 PACOTES     

71 0023129 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, 
especificações: com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e data de validade, 
500g.Validade mínima de 6 meses da entrega. 

800,000000 PACOTES     

72 0012154 MILHO VERDE EM CONSERVA, 
embalagem com no mínimo 200g, com dados de 
identificação do produto, marca de fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com a 
resolução RDC 352/2002 ANVISA. 

400,000000 Unidades     

73 0012125 ERVILHA EM CONSERVA, ervilha verde em 
conserva simples, inteira, imersa em liquido tamanho 
e coloração uniforme, produtos preparados com as 
ervilhas previamente debulhadas acondicionada em 
sachê 200g drenado sendo considerado como peso 
liquido o produto drenado. 
Prazo de validade de 6 meses a partir da entrega. 

800,000000 Unidades 

    

74 0023137 ACHOCOLATADO EM PÓ 400G, 
instantâneo, solúvel, açúcar, maltodextrina, 
vitaminas e minerais. Constituído de pó fino e 
resistente vedado hermeticamente e limpo. 
Contendo aproximadamente 400g  de peso liquido. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto e número de registro. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega da unidade 
requisitada 

4.000,000000 Unidades     
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75 0012099 AMIDO DE MILHO, com aroma natural de baunilha 
ou chocolate, enriquecido com vitaminas e minerais, 
sabor tradicional data de fabricação. a embalagem 
deverá conter externamente, os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de registro. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. resolução CNNPA nº12, de 1978. 
embalagem 500g. 

5.600,000000 Unidades     

76 0012105 AZEITONA VERDE, em conserva inteira sem caroço 
imersos em salmoura de concentração apropriada. 
Acondicionada em embalagem com 200g devendo 
ser considerado com liquido do produto drenado. 

500,000000 Unidades     

77 0012106 AZEITE DE OLIVIA, extra virgem prensagem a frio 
da azeitona, coloração amarela esverdeadas. 
embalagem com 500ml. 

600,000000 Unidades     

Lote 04 

78 0012107 AMEIXA EM CALDAS, hortaliça fresca em primeira 
qualidade, limpa lavada ou escovada coloração 
uniforme embalagem com 150g 

500,000000 Unidades     

79 0023138 AMEIXA SECA, inteira sem caroço acondicionada 
em embalem plástica, integra, atóxica, verdade 
hermeticamente. pacote 200g 

500,000000 Unidades     

80 0023139 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO SABOR COCO 
E/OU LEITE E/OU CHOCOLATE 
TIPO ROSQUINHA, embalagem primaria de 250g 
politileno transparentes impermeáveis e lacrados. 
embalagem secundária em caixa de papelão. o 
biscoito deverá estar em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organoléptico anormais. 
não apresentar excesso de dureza, biscoitos 
quebradiços. ingredientes farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, 
gordura vegetal hidrogenada, sal, estabilizante 
lectina de soja, contém glúten. data de fabricação na 
embalagem. 

1.800,000000 Unidades     

81 0023140 BISCOITO DOCE TIPO MARIA TRADICIONAL OU 
CHOCOLATE, com 
composição básica de farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais 
substancias permitidas. Acondicionadas em pacotes 
de poliprotileno, otóxico hermeticamente vedados 
com no mínimo 350g e embalados em caixas de 
papelão limpa, integra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, e 
numero de lote, data de validade do produto. 

 1.800,000000  Unidades     
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82 0023141 BEBIDA LACTEA, sabores variados com 
consistência cremosa ou liquida, acondiçoada 
embalagem de saco plástico UHT. Ingredientes 
obrigatórios leite pasteurizado, soro de queijo 
pasteurizado e desnatado, açúcar polpa de fruta, 
fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem 
deverá conter extremante os dados de identificação, 
procedências informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no ministério de agricultura / 
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade 
mínima de 20 dias a partir da data da entrega. 
Embalagem com 1Lt 

5.000,000000 Unidades 

    

83 0012117 CALDO DE GALINHA 57G, COM 24 
TABLETES, tabletes de 19g embalagem primaria 
validade não inferior a 180 dias. 

800,000000 Unidades     

84 0012118 CALDO DE CARNE 57G, COM 24 
TABLETES, tabletes de 19g embalagem primaria 
validade não inferior a 180 dias. 

800,000000 Unidades     

85 0012120 CANELA EM PÓ 50g, proveniente de cascas sãs, 
limpas e secas, informa de pó fino. 

600,000000 Unidades     

86 0012121 CREME DE LEITE, embalagem caixa, valor 
nutricional completo, data de validade e lote SIF 
200g 

1.000,000000 Unidades     

87 0012122 CHOCOLATE GRANULADO, Confeito 
granulado crocante de chocolate, embalagem 
plástica de 150g. Produto de boa qualidade com 
validade mínima de 6 meses a contar da data da 
entrega. 

500,000000 Unidades     

88 0023142 COCO RALADO, úmido e adoçado produto de boa 
qualidade com sabor, odor e textura característico 
do produto. Validade de 12 meses a contar da data 
da entrega do produto. Embalagem com 100g 

500,000000 Unidades     

89 0012124 CHÁ DIVERSOS SABORES CX C 10 
UNIDADES, acondicionado em envelope individual, 
tipo sachê de papel impermeável, com vedações 
mecânicas ( selagens ). Deverá conter identificação, 
procedências, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto e apresentar a validade 
mínima de 6 meses, a partir da data de entrega 

1.000,000000 Unidades     

90 0012126 ERVAS FINAS, desidratada, embalagem com 10g, 
hermeticamente vedada e resistente com data de 
fabricação e vencimento. 

500,000000 Unidades     

91 0012127 EXTRATO DE TOMATE, concentrado, isentos de 
peles e sementes, acondicionado em recipiente de 
folha de flandes, integro resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data da entrega, peso 
aproximadamente 320g. 

2.800,000000 Unidades     

92 0012128 FARINHA DE MANDIOCA FINA, seca, 
branca, em pó, acondicionada em embalagem 
plástica, fechada com informação nutricional, data 
de validade, fabricação e lote. De 1ª qualidade e em 
embalagem de 1ª kg. 

3.600,000000 Unidades     
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93 0023143 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 
especificação: embalagem contendo 1kg com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, de acordo com a 
portaria 354/98 – Avisa Portaria 74/94 do MS/SNVS. 
Com ferro ácido fólico. 

2.500,000000 Unidades     

94 0023144 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 
especificação: embalagem contendo 1kg com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, de acordo com a 
portaria 354/98 – Avisa Portaria 74/94 do MS/SNVS. 
Com ferro ácido fólico. 

2.500,000000 Unidades     

95 0023145 FARINHA LACTEA, Sache com 400g com data de 
fabricação e validade. 

960,000000 Unidades 
    

96 0012136 GOMA DE TAPIOCA FRESCA, primeira 
qualidade, lavada e peneirada e livre de impurezas, 
data de fabricação e prazo de validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA fornecimento em 
pacotes de 1Kg 

3.500,000000 Unidades     

97 0023146 LEITE DE COCO 500ml, leite de coco integral, 
embalagem com 500ml, com data de validade de no 
mínimo 12 meses 

400,000000 Unidades     

98 0023147 LEITE CONDENSADO 395g, leite integral, açúcar e 
lactose concentrado em caixinha ou latinha, o 
produto deverá ter registro do ministério da saúde e 
atender as portarias 

1.500,000000 Unidades     

99 0012140 LEITE DESNATADO LÍQUIDO, 
pasteurizado, desnatado, rico em cálcio, embalagem 
contendo litro, com identificação do produto, marca 
de fabricante, prazo de validade e capacidade, o 
produto deverá ser registrado no Ministério da 
agricultura e/ou Ministério da saúde.1 litro. 

1.200,000000 Unidades     

100 0023148 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, em 
caixa; peso líquido, litro, validade de 6 dias, 
conservação manter resfriado de 0ºc a 5°c. após 
aberto, consumir em 48h, valor energético 
116kcal=487kl, carboidratos 9,2g 3%, proteínas6,3g 
8%, gordura trans. 0g. fibra alimentar 0g 0%; sódio 
67mg 3%; cálcio 187 mg 19%, (*)% valores diários 
com base em uma dieta de 2.000 kcal ou 8.400kl. 
seus valores diários podem ser maiores ou menores 
dependendo de suas necessidades energéticas. (**) 
% vd não estabelecido. 

1.000,000000 Unidades     

101 0012143 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, 300g 
especificações: alimento com proteína isolada de 
soja rico em cálcio, ferro, fósforo, zinco e vitaminas: 
a, b1, b2, b6, b12 e d, fonte de ácido fólico, fonte de 
vitaminas: b5 e c, não contém glúten. 

400,000000 Unidades     

102 0012150 MARGARINA VEGETAL 500g, embalagem com 
identificação do produto. Identificação do fabricante 
data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério. 

1.800,000000 Unidades     

103 0012151 MAIONESE TRADICIONAL, embalagem de sachê 
200g com validade mínima de 12 meses. 

500,000000 Unidades     
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104 0023149 MASSA MULTICEREAIS PARA MINGAU, 
sabor trigo, milho e arroz ou arroz e aveia contendo 
nutrientes essenciais como zinco, vitamina A, traços 
de leite. Contem glúten. Na porção de 20g a media 
de 17g de carboidratos, 1,4g de proteínas e 0g de 
lipídeos. Produtos isentos de parasitas, larvas e 
sujidades, matéria terrosa. 
Aspecto: pó, uniforme, sem grumo, com cor 
característica do produto, sabor e odor agradável, 
não rançoso. Data de fabricação e validade na 
embalagem devem constar data de entrega do 
produto. Embalagem primaria pacote de 230g de 
filme de poliéster metalizado laminado com 
polietileno. Embalagem secUNIDADESaria em caixa 
de papelão, vários sabores, embalagem 230g, 
identificação do fabricante, prazo de validade, 
rotulagem nutricional de acordo com a legislação 
vigente. 

2.500,000000 Unidades     

105 0023150 MINGAU A BASE DE AMIDO DE MILHO, 
em pó sabor tradicional de arroz. Embalagem com 
200g 

1.800,000000 Unidades     

106 0012159 PÃO DE FORMA, pacote com 400g com data de 
fabricação não superior a 3 dias. 

1.500,000000 Unidades     

107 0023151 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE, 
embalagem com 10 unidades pesando 
aproximadamente 400g identificação do fabricante 
prazo de validade, rotulagem nutricional de acordo 
da a legislação vigente 

6.000,000000 PACOTES     

108 0012161 PÓ PARA CANJIQUINHA, com açúcar aromatizante 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da entrega, embalagem de 200g. 

600,000000 Unidades     

109 0012163 COMPLEMENTO ALIMENTAR, SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA LATA 400g 

800,000000 Unidades 
    

110 0012164 SARDINHA EM LATA com óleo de soja comestível 
embalagem no mínimo de 125g identificação do 
produto marca do fabricante prazo de validade e 
peso liquido. 

3.500,000000 Unidades     

111 0012165 TEMPERO COMPLETO, concentrado de 
ingredientes básicos, sal, cebola, alho, ÓLEO 
vegetal, embalagem plástica, com dizeres de 
rotulagem, contendo informações dos ingredientes, 
data de fabricação, registro no MA produto próprio 
para consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. de acordo com a rdc 
nº276/2005, embalagem 500 ml. 

3.600,000000 Unidades     

112 0012168 BALA DOCE, dura sortida pacote com 700g 500,000000 PACOTES     
113 0017934 DOCE DE GOIABA 500G, DOCE TIPO GOIABADA 

EMBALAGEM COM 500G. 
600,000000 Unidades 

    

114 0023152 GELATINA EM PÓ DIET SABORES 
DIVERSOS, embalagem com 12g data de fabricação 
e validade 

250,000000 Unidades     

115 0012171 GELATINA EM PÓ SEM SABOR, Sachê 
de 24g com data de fabricação e validade. 

200,000000 Unidades     

116 0023153 GELATINA EM PÓ SABORES VARIADOS, 
com açúcar aromatizante podendo ser adicionada de 
corantes naturais, deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data da entrega, 
caixa com peso aproximado de 40g 

600,000000 Unidades     
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117 0020235 PIPOCA PEQUENA SALGADA, pacote 
com 20 unidades de 10g 

360,000000 PACOTES 
    

118 0020236 PIPOCA PEQUENA SALGADA, pacote 
com 10 unidades de 30g 

720,000000 PACOTES 
    

119 0020237 PIPOCA PEQUENA SALGADA, pacote 
com 10 unidades de 45g 

720,000000 PACOTES 
    

120 0012176 PIRULITO SORTIDO, pacote com 50 unidades 500,000000 Unidades     

121 23154 RAPADURA, natural tipo preta, embalagem de no 
minimo de 250g 

1.200,000000 Unidades     

122 0012178 REFRIGERANTE, 2 litros tipo: Limão, Uva, Guaraná 
e Laranja embalamento não superior a 30 dias. 

3.000,000000 Unidades     

123 0012179 REFRIGERANTE 2 LITRO TIPO COLA, 
embalamento não superior a 30 dias. 

1.000,000000 Unidades 
    

124 0012186 BANANA /PRATA, em pencas de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas avulsa. por kg. 

2.800,000000 Quilogra     

125 0023173 ALFACE, lisa ou crespa, pés com folhas íntegras, 
não amareladas ou murchas, em perfeita condição 
de apresentação, sem manchas, machucaduras ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade; isentos de sujidades, isentos de 
parasitas, larvas e corpos estranhos, livre da maior 
parte possível de terra e resíduo de fertilizantes, 
isenta de umidade externa anormal; com 
características integras de primeira qualidade 

1.200,000000 MAÇOS     

126 0012195 COCO SECO, de primeira qualidade, com casca, 
apresentando tamanho e conforme uniformes, isenta 
de fermentação e mofo, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPSA. Fornecimento por unidade resolução 
12/78 da CNNPSA. Fornecimento por unidade 

1.000,000000 Unidades     

127 0023174 GOIABA, cor vermelha, tipo mesa, fresca, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, superfície lisa, 
em estagio de amadurecimento adequado para 
consumo, polpa firme e intacta, sem danos físicos do 
manuseio e transporte. Cotação por kg. 

1.800,000000 Quilogra     

128 0012197 INHAME, produto de boa qualidade e sem defeitos 
grosseiros como rachaduras e cortes, polpa branca 
ou amarela e de aspecto fresco. 

1.500,000000 Quilogra 

    

129 0012198 LIMÃO COMUM, com grau de maturação tal lhes 
permita transporte, manipulação e conservação, 
adequada para consumo, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e conformação 
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 
de fertilizantes, de colheita recente. Cotação por kg. 

300,000000 Quilogra     

130 0012201 MARACUJÁ, fruta de tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, deve estar ileso, sem rupturas 
e/ou pancadas na casca. Cotação por kg. 

1.500,000000 Quilogra     

131 0012203 MANGA, in natura tipo espada, madura no grau 
máximo de evolução de boa qualidade. KG 

300,000000 Quilogra     
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132 0012204 MAÇA, in natura grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação e a conservação em 
condições adequadas de consumo. 

1.200,000000 Quilogra     

133 0023175 PIMENTA DO REINO, moída, pura em pó fino, 
pacote contendo 15g prazo de validade e 
capacidade de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

960,000000 Quilogra     

134 0017902 REPOLHO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE CONSUMO. 

300,000000 Quilogra     

135 0012211 UVA, Itália nacional in natura de primeira, tamanho 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida 
in natura. 

500,000000 Quilogra     

136 0012218 CARNE DE SOL BOVINA, 1ª qualidade, curada 
seca, embalada a vácuo, em sacos plásticos 
transparentes e atóxico não violados o produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 dias, a 
partir da data de entrega. 

1.500,000000 Quilogra     

137 0012219 FILE DE MERLUZA, 1 ª qualidade, limpo, sem couro 
ou escamas, sem espinhos fatiados em bifes de 
120g em média congelados acomodas em caixa de 
papelão em perfeitas condições estrutural. 

500,000000 Quilogra     

138 0012221 FIGADO BOVINO, fresco de primeira qualidade, 
cortado em bifes de 200g sem pele. 

900,000000 Quilogra     

139 0020276 FRANGO ABATIDO, inteiro , sem vísceras, 
acondicionado em embalagem primaria de plástico. 

1.200,000000 Quilogra     

140 0012223 LINGUIÇA DE FRANGO, de 1 qualidade, 
apresentando-se em gomos uniformes embalada em 
saco plástico transparentes não violados, deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias.= a partir da 
data de entrega. 

300,000000 Quilogra     

141 0023183 LINGUIÇA CALABRESA, de 1 qualidade, 
presentando-se em gomos uniformes embalada em 
saco plástico 

150,000000 Quilogra     

142 0023184 MORTADELA, mortadela de frango resfriada, 
validade de no mínimo 60 dias, embalado não 
superior a 5 dias 

150,000000 Quilogra     

143 0017940 OVOS DE GALINHA, INTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES, COM PESO MÉDIO DE 50G. 
COTAÇÃO POR BANDEJA COM 30 UNIDADES. 

3.000,000000 Bandejas     

144 0023185 PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA, 
fatiado no dia da entrega peça, a embalagem 
original deve ser vácuo em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo não violado, número de 
registro no ministério da Agricultura /SIF/ DIPOA e 
carimbo da inspeção do SIF deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data da 
entrega 

200,000000 Quilogra     

145 0012229 PEIXE EM POSTA, 1 qualidade sem cabeça e sem 
vísceras, (garoupa, arabaiana, cioba, cavala, 
dourada, dentão, bonito) cada unidade deverá ser 
embalada em saco plástico com indicação de peso e 
prazo de validade. 

360,000000 Quilogra     

146 0012230 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, 
embalagem com 400g, com data de validade no 
mínimo 6 meses. 

2.400,000000 Unidades     
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147 0023186 QUEIJO MUSSARELA, fatiado de boa qualidade 
embalagem tipo bandeja de isopor com filme 
plástico, devidamente identificado com a marca do 
produto, peso e data de validade. 

1.200,000000 Unidades     

148 0012232 QUEIJO RALADO, queijo tipo parmesão ralada, 
embalagem de 50g, com data de validade de no 
mínimo de 3 meses. 

200,000000 Unidades     

149 0012233 QUEIJO COALHO, primeira qualidade embalem 
original a vácuo em saco plástico transparente não 
violado. Deverá apresentar validade mínima de 30 
dias a partir da data da entrega. Kg 

200,000000 Quilogra     

150 0012234 SALSICHA, de frango não congelada embalada a 
vácuo validade mínima de 6 meses. 

200,000000 Quilogra     

151 0023192 CARNE DE CHAQUE, de primeira qualidade no 
maximo 10% de gordura embalado em saco plástico 
vácuo transparente e atoxico limpos não violados, 
que garantam a integridade de produto atéo 
consumo. Deverá apresentar validade mínima de 30 
dias a partir de data de entrega. 

1.500,000000 Quilogra     

 

 
1.2 Justificativa: A contratação de gêneros alimentícios é essencial para garantir a 
continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município, especialmente 
no atendimento das demandas das unidades que compõem a rede socioassistencial, 
educacional, de saúde e demais setores que dependem do fornecimento regular de 
alimentação. 

1.3 Manutenção das atividades das escolas municipais, assegurando a oferta da alimentação 
escolar, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), contribuindo para o desenvolvimento, saúde e rendimento dos estudantes. 

 

1.4 Atendimento das unidades de assistência social, como centros de convivência, abrigos, 
casas de apoio e programas voltados ao público em situação de vulnerabilidade, onde a 
alimentação adequada é fator fundamental para proteção social básica e especial. 
 

1.5 Suprimento das necessidades das unidades de saúde, que demandam alimentação para 
pacientes, acompanhantes e servidores em regime de plantão, garantindo condições 
adequadas de atendimento e recuperação. 
 

1.6 Suporte às ações e eventos institucionais, quando previsto, visando atender 
necessidades específicas de programas, projetos e campanhas realizadas pelo Município. 

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
2.2 O início da execução dos serviços será logo após a assinatura da ata de registro 
de preços, em conformidade com o estudo técnico preliminar e este Termo de Referência 
que se formalizará com a Emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela secretaria municipal 
demandante, no endereço da sede do Centro Administrativo - Centro – Lagoa d’Anta/RN, nos 
dias úteis, no horário e cronograma a definir com a secretaria requisitante. 

2.3 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
2.4 Para a perfeita execução dos fornecimentos, a Contratada deverá disponibilizar 
os produtos e equipamentos, nas qualidades exigidas e promovendo sua substituição 
quando necessário. 

 
3. - 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência.: 
3.2. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 112/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações e Decreto Federal nº 11462/2023 e demais 
normas pertinentes. 
3.3 A aquisição e o certame, obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério 
da proposta mais vantajosa serão realizados obedecendo ao critério (menor preço), 
adjudicando-se o objeto a empresa que oferecer o menor preço. 

3.4 A adoção desta prática proporciona benefícios significativos em termos de alcance, 
rapidez, sustentabilidade e economicidade, assegurando que a Administração Pública atenda 
aos princípios legais e promova uma gestão pública responsável, moderna e eficiente, 
CONFORME JÁ APONTADO NO ETP. 

 

4 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

7.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

7.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 dias; 

b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
anterior, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato. 
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e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 
10% a 20% do valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 
5% a 15% do valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 
5% a 15% do valor do Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. Considerando que as adjudicações decorrentes do Sistema de Registro de Preços – 
SRP produz-se tão somente uma tabela com os melhores preços e a ordem de classificação 
dos fornecedores, não se faz necessário indicar, neste momento, a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

9.2. É oportuno esclarecer que a inexigibilidade da indicação da dotação orçamentária 
ocorre porque não há, no sistema de registro de preços, obrigatoriedade de contratar. 

9.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados pela Controladoria Geral do Município. 

9. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

10. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

10.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato 

 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º). 

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

11.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

11.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
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materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

11.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

11.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

11.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

11.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

11.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

11.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa. 

11.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Municipal. 

11.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas 
determinadas no Decreto Municipal nº 11/2023, e Portarias Internas Conjuntas nº 01, 
02 e 03, todos do município de Lagoa d’Anta/RN. 

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a análise de Relatório de fornecimento 
dos produtos que deverá ser fornecida pela contratante e será analisada pelo Fiscal 
do Contrato, atestando ou não o seu atendimento. 

12.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

12.1.1.2 deixar de fornecer, ou não fornecer com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

12.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, assim que abastecer o veiculo, pelo 
Fiscal do Contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

12.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
12.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
12.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
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12.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
12.5. Os serviços serão recebidos definitivamente, após quantos dias se fizerem 
necessários para a constatação de desempenho satisfatório dos veículos, após o 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal do Contrato, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 

12.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

12.5.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

12.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

12.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

12.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

12.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos da resolução do TCE/RN. 

12.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.10.1 o prazo de validade; 

12.10.2 a data da emissão; 

12.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

12.10.5 o valor a pagar; e 
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12.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

12.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.13 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

12.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação. 

12.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos das normas 
resolução do TCE/RN. 

12.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

12.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.21.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

12.21.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

12.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

13.1. Condições de Execução: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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13.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
13.1.2 Início da execução do objeto: da assinatura do contrato; 
13.1.3 Os objetos deverão ser entregues imediatamente, contados da nota de autorização 
de fornecimento, em remessa única ou (parcelada), nos endereços elencados pelos 
Município. Vale ressaltar que, as entregas serão solicitadas pelo Município. 
13.1.4 Caso não seja possível realizar o fornecimento na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 
13.1.5 A Contratada deverá fornecer os itens de acordo com a solicitação da 
Contratante, através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que 
deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, 
preços unitário e total, e assinatura do responsável pela requisição. 
13.1.6 O(s) objeto(s) serão recebidos no ato da entrega pelo servidor responsável do 
Município, acompanhados de documentação fiscal, juntamente com cópia de Nota de 
Empenho/ Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 14h00 de segunda-feira a 
sexta-feira. 
13.1.7 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com as especificações requeridas neste documento; 
13.1.8 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade da item e consequente 
aceitação, no prazo   de   até   05   (cinco)   dia   úteis.   Só   então   
será   atestada   a   nota   fiscal. 

13.1.9 Serão recusadas os items que apresentarem defeitos ou cujas especificações não 
atendam às descrições do objeto contratado. 
13.1.10 O ato de recebimento da item, não importa em sua aceitação. A critério da 
Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a 
substituição dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 5 (dez) dias 
corridos, contados da solicitação. 
13.1.11 As items escolares deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 
13.1.12 As items deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo 
garantir proteção durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto 
e demais informações exigidas na legislação em vigor. 
13.1.13 O Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da efetiva 
notificação pelo Contratante. 
13.1.14 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
13.1.15 Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da 
ARP, o fornecimento dos produtos registrados na quantidade necessária, mediante a 
elaboração do instrumento contratual. 
13.1.16 A Contratante não estará obrigada a adquirir os produtos registrados, contudo, 
ao fazê-lo, solicitará um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do seu 
quantitativo registrado para cada lote. 
13.1.17 Ressalta-se que a prefeitura deverá utilizar a minuta de formulário de 
utilização de ata, afim de garantir o preenchimento dos requisitos da contratação. 
13.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.9.1. * Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021.Ja informado no ETP. 

 
14 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações do Contratante: 

14.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos 

14.4.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

14.4.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
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corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

14.4.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

14.4.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.4.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

14.4.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.4.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.4.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

14.4.10 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.4.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.4.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.4.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4.14 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

14.4.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

14.2 São Obrigações da Contratada 

14.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato/ARP e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

14.2.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

14.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

14.2.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

14.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

14.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

14.2.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.2.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.2.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

14.2.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

14.2.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.2.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

14.2.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
 noturno, perigoso ou insalubre; 

14.2.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

14.2.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

14.2.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

14.2.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.2.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.2.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
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municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

13.1 As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses 

de extinção do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras 

da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 112/2021. 

 
  Lagoa d’Anta/RN, em 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
José Jobson Guedes Lopes 

Secretária Municipal de Administração 

15 DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16 DEMAIS PRERROGATIVAS 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXXX/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

 

 
I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Os valores estimados para aquisição de peças não poderão sofrer alterações, 
uma vez definido o “teto” pela administração. 
A EMPRESA: ......................... DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXXXX) DIAS. 
<ANEXAR OUTRAS DECLARAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
DA PROPOSTA.> 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

D
N
E
O
N
M
TI
E
FI
D
CA
E
Ç
F
Ã
A
O
NT
D
A
A
S
P
I
R
A
O
: 

PONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE 
NS DESCRIÇÃO 

MAR CA QUAN T. VALOR 
UNI 

VALOR TOTAL 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX. 

O(A)  (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  , neste ato 
representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202. , publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula 

funcional nº .................................................... ,, considerando 

o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º , RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendoas condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação 

Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo [do edital de Licitação nº ........../20.. ] ou [do Aviso da Contratação 

Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, 

art. 18 do Decreto Nº 11.462, de 2023.) 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, conforme artigo 82, da Lei 14.133, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(seexigi

da no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no 

edital) 

Unidade Quantidad

e 

Máxima 

Valo

r 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços. 

 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 

estudos técnicos preliminares, bem como considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei 

14.133/2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 

da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
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período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar 

a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. Conforme §3º 

do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
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a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro 

de preços, conforme art. 30 do Decreto nº 11.462/2023. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 

do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
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de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes se houver. 

 

 
Local e 

data 

Assinatur

as 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /20 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  

......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI O(A). 

. ................................. E A 
EMPRESA 
....................................................
......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por 
intermédio do(a) 

.................................... (órgão) contratante), com sede no(a) ..... , 

na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a)
 no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, 

de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., 
doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
 sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., 
em .................................................................... doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .................................... e em observância 

às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n  /. , mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITE ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QUANT. VALOR VALO 
M     UNITÁRI R 

     O TOTA 
      L 

       

       



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA/RN 

Rua Ver. Severino Guedes de Moura, n°69 – centro - Lagoa D’Anta/RN CEP 59.277-000 

CNPJ/MF nº 08.142.887/0001-64 

Centro Administrativo Palácio José Laurentino 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

       

... 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo  de  vigência  da contratação  é de ..............................  
contados  do(a) 

. ............. , prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos 

cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja 

aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, 

de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro 

de 2022. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantéminteresse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 

ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o 

valor total de R$ ....... ( ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, 

inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 

movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 

92, V ) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeirosdo último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais 

como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a 

ser pago pelo contratado; 

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; 

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do contratado. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, 

do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 

for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 

saúde, segurança e bem- estar no trabalho; 

9.26. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
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conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

9.29. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.30. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.31. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.32. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, 

em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 

dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 

contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.33. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis; 

9.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.35. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 

9.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando- os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

9.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas 

ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, 

as seguintes medidas: 

9.39. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo 

de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 
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9.40. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início 

da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.41. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 

meio eletrônico, quando disponível. 

9.42. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 

quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.42.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 

obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, 

conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos 

da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.42.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 

de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD. 

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
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comprovação formulados. 

10.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 
XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) 

dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois 

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
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13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 
13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá 

dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e 

à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 

pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 

matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 

parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar 

o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do 

pagamento devido ao contratado (art. 121, 

§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter 

a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 

14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 

14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade: 
15.1.2. Fonte de Recursos: 
15.1.3. Programa de Trabalho: 
15.1.4. Elemento de Despesa: 
15.1.5. Plano Interno: 
15.1.6. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de para 
dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 


